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PRAZO MPC: 05/08/2020

PRAZO UCI: 31/07/2020

 

URGENTE

 

À Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social - SEADS

À Subsecretaria de Assistência Social - SUBSAS, 

 

 

Versam os autos acerca do ofício nº 281/2020- MPC/PG (43696098), por meio
do qual o Ministério Público de Contas,  solicita à esta Secretaria de Desenvolvimento
Social, o envio, no prazo de 20 (vinte) dias, de informações acerca da execução do
Programa Mobilidade Cidadã.

Consoante o ofício supra, o Ministério Público de Contas, com fulcro no art. 76
da LC distrital nº 1/1994 e art. 7º, cumulado com art. 11, da Lei Federal nº 12.527/2011
(Lei  de Acesso à Informação),  solicita manifestação acerca da execução do Programa
Mobilidade  Cidadã,  contemplando,  especialmente,  a  relação  nominal  dos  beneficiários,
com indicação da condição considerada para concessão, ou seja, existência de cadastro
dos favorecidos na Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
(SEMOB) ou no Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran/DF).

Ademais,  o  MPC/DF  requer  o  envio  de  esclarecimentos  atinentes  aos
mecanismos de controle utilizados para registro do recebimento e entrega dos cartões aos
favorecidos, assim como das providências adotadas em relação aos cartões eventualmente
não  entregues  aos  respectivos  beneficiários,  sem  prejuízo  de  outras  informações  que  a
Secretaria  julgar  pertinentes.

Face ao exposto,  considerando a natureza da matéria,  encaminhamos os
autos à Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social - SEADS, para manifestação
acerca das informações solicitadas,  destacando que o prazo estipulado para resposta,
foram de 20 (vinte) dias, ou seja, até a data de 05/08/2020.

Por  fim,  após  providenciadas  as  medidas  deliberadas,  solicitamos  o
encaminhamento das informações pertinentes à demanda, devidamente fundamentadas e
c o m p r o v a d a s  d o c u m e n t a l m e n t e ,  a  e s t a  U n i d a d e  d e  C o n t r o l e
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Interno, até dia 31/07/2020, para ultimação das providências de reposta tempestiva ao
Ministério Público de Contas.

 

 

Natália Flávia Leite

Unidade de Controle Interno

 

 

De acordo.  Envio os autos  à Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Social - SEADS, conforme despacho supra. 

 

PAULA CÁSSIA GALVÃO

Auditora de Controle Interno

Chefe da Unidade de Controle Interno

 

Documento assinado eletronicamente por PAULA CASSIA GALVÃO MATRÍCULA
0275492-4, Chefe da Unidade de Controle Interno, em 22/07/2020, às 17:34,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NATÁLIA FLÁVIA DE OLIVEIRA RAMOS
LEITE - Mat.0197661-3, Técnico(a) em Assistência Social - Agente
Administrativo(a), em 22/07/2020, às 22:10, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43876426 código CRC= 8B9B8CB3.
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